Cémara de Vereadores do Municipio de Caetité

Criada em 09 de abril de 1810
Praca Rodrigues Lima, n. © 10 — Centro — Caetité — Bahia.
Telefax:77 3454 1008
e-mail: camaracaetite@hotmail.com

DECRETO N2 01/2008

“Dispde sobre a concessdo do Adicional por Tempo de
Servico dos servidores efetivos da Camara Municipal

de Caetité e da outras providéncias”.

O Presidente da CiAmara Municipal de Caetité, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuicdes legais conferidas pela Lei Organica Municipal, bem como pelo Regimento
Interno.

Resolve:

Art. 12 - Fica assegurado aos servidores efetivos da Camara Municipal de
Caetité a percepg¢do do Adicional por Tempo de Servigo, devidamente regulamentado

no art. 69 da Lei Complementar n.2 03/1994.

Art. 22 - O Adicional por Tempo de Servigo é devido aos servidores efetivos que
ja completaram cinco anos (qiiingiiénio) de efetivo exercicio no servico publico
municipal.

Art. 32 - Poderd o servidor efetivo receber cumulativamente o Adicional

regulamentado por este Decreto, limitando-se ao méximo de 07 (sete) qiiingiiénios.

Art. 42 - O percentual fixado é de 5% (cinco por cento) por qiingiiénio.

Art. 52 - Este Decreto entrard em vigor na data de sua publicagdo no mural de
avisos deste Poder, ficando revogadas todas as disposigdes em contrario.

Caetité, em 02 de abril de 2008.
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